
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA nº         2026

Requer,  nos  termos  do  art.  155  do  RICD,
urgência  para  o  Projeto  de  Lei  nº  4.806,  de
2025,  que  altera  a  Lei  n°  8.745,  de  9  de
dezembro de 1993, para dispor sobre o prazo
máximo  de  contratação  temporária  para
realização  de  recenseamentos  e  outras
pesquisas de natureza estatística efetuadas pela
Fundação  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e
Estatística – IBGE.

Senhor Presidente,

Requeremos,  nos  termos  do art.  155 do Regimento  Interno da  Câmara  dos  Deputados,

URGÊNCIA para a tramitação do Projeto de Lei nº 4.806, de 2025, que altera a Lei n°

8.745,  de  9  de  dezembro  de  1993,  para  dispor  sobre  o  prazo  máximo  de  contratação

temporária  para realização de recenseamentos  e  outras  pesquisas de natureza  estatística

efetuadas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Sala das Sessões, em          de março     de 2026.  

Deputado ISNALDO BULHÕES JR.
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*C
D2

63
08

40
43

20
0*

RE
Q

 n
.1

34
4/

20
26

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
0/

03
/2

02
6 

11
:3

8:
17

.2
50

 - 
M

es
a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Isnaldo Bulhões Jr. e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD263084043200



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL)

 2  Dep. Augusto Coutinho (REPUBLIC/PE) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD,

REPUBLICANOS, MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Isnaldo Bulhões Jr. e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD263084043200


	Sala das Sessões, em de março de 2026.

